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Assunto: projeto de lei que “Institui a renda emergencial básica de cidadania no âmbito do
município de Cuiabá e dá outras providencias.”
 
 
 
 
Acompanham o Relator:  Lilo Pinheiro
 
Voto Divergente:  Nenhum
 
 
 
Resultado da Votação: REJEIÇÃO COM 02 VOTOS.
 
Situação: Rejeitado
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Coordenador de Comissões
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